
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 75/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, e ao Secretário de Finanças, Planejamento e Controle,
EDILSON NANTES TAGARA. 

SUGERINDO:

“ESTUDO PARA QUE HAJA REDUÇÃO DA TAXA DE LIXO, CONFORME
SE OBSERVE A REDUÇÃO DO VOLUME DE LIXO POR MEIO DE
COMPOSTAGEM E SEPARAÇÃO DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS”.
 

JUSTIFICATIVA:

Diante da precariedade observada no serviço prestado, onde se cobra uma das taxas mais altas do
país, por um serviço que deixa a desejar, onde existe limite para coleta folhas, o valor do tributo não
corresponde com o serviço prestado, tendo em vista que a maioria dos municípios vizinhos pagam
valores infinitamente menores comprados com o valor abusivo cobrado em nosso município.

O alto valor que vêm sendo cobrado sem que a população entenda a proporcionalidade da cobrança,
sem algum á famílias que realizam a compostagem e separam os materiais recicláveis, reduzindo
consideravelmente o volume do lixo doméstico são dignas da redução dos valores cobrados como
taxa de lixo.

Já se passaram anos desde a criação do novo tributo, e até hoje não foi construído o ponto de
transbordo que na época da criação era o maior motivo, do alto valor cobrado, não existe projeto ou
estudo para viabilizar um aterro sanitário ou busca de parcerias para reduzir o custo, e até hoje só
tem arrecadado, e não avançamos em nada pra resolver o problema.

Sala das Sessões, 23/01/2023 - 09:30:32
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